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Assunto: Matérias aprovadas para providéncia.

Senhor Governador,

Encaminhamos, para as providéncias constantes do art. 43 da Constituigéo
Estadual, as matérias aprovadas na sessdo ordinéria do dia 18 de dezembro de 2024:

— Autégrafo do Projeto de Lei n° 167/2024, de autoria do Chefe do Poder
Executivo, que altera a Lei n° 1.540, de 1° de novembro de 2021, que dispSe sobre a
proibi¢do da pesca do Peixe Tucunaré da Amazdnia e sobre a pesca esportiva nos Rios
Agua Boa do Univini, Itapara, Xeruini, e Jufari e d4 outras providéncias;

— Autégrafo do Projeto de Lei n° 016/2024, de autoria da deputada Joilma
Teodora, que assegura as mulheres com mama densa o direito de fazer o exame de
ressonéncia nuclear magnética associada & mamografia nas unidades publicas de saide ou
conveniadas integrantes do Sistema Unico de Saide — SUS, e d4 outras providéncias;

— Autégrafo do Projeto de Lei n° 176/2024, de autoria dos deputados
Armando Neto e Dr. Claudio Cirurgifo, que Cria o Programa Pequeno Roraimense, que
visa a implantagéio de Sistema Biométrico de Identificagio de Recém-Nascidos:

— Autdgrafo do Projeto de Lei n° 245/2024, de autoria do deputado Armando
Neto, que institui o Dia Estadual do Tuxaua no estado de Roraima; e

— Autégrafo do Projeto de Lei n° 271/2024, de autoria do deputado Marcinho
Belota, que dispde sobre a prioridade & pessoa com deficiéncia no Sistema de Regulagdo e
Consultas de Exames - SISREG, no estado de Roraima.

Atenciosamente,
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